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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
_________________________________________________________________________________________


PROJETO DE RESOLUÇÃO N º 05/2022. 


Sumula: “DISPÔE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”. 

RICARDO CHICOVIS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe faculta a Lei Federal n º 4320/64 e Lei Municipal n º 799/2021 de 16 de dezembro de 2021:

RESOLVE

Art. 1 º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para dotação abaixo especificada: 
01 – LEGISLATIVO MUNICIPAL

01.001 – CAMARA MUNICIPAL

01.001.01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoa Civil ................................................................R$ 20.000,00

Total ........................................................................................................................R$ 20.000,00
Art. 2 º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1 º, será utilizado como recurso, o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária abaixo especificada: 

01 – LEGISLATIVO MUNICIPAL

01.001 – CAMARA MUNICIPAL

01.001.01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.............................R$ 20.000,00

Total .......................................................................................................................R$ 20.000,00

Art. 3 º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se. 

Tijucas do Sul, 03 de agosto de 2022. 
___________________________

RICARDO CHICOVIS DE OLIVEIRA 
Presidente
R. Jorge Leprevost, 417 - Centro, Tijucas do Sul - PR, 83190-000

